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AUTOR:  Vereador Humberto Pontes
PLO Nº ____/2017.

[bookmark: __DdeLink__476_1318636806]Institui o Programa Municipal de Cultura de Paz, Práticas de Justiça Restaurativa e Mediação Escolar nas escolas da rede pública do Município de João Pessoa.

		A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA promulga a seguinte Lei:

Artigo 1.° - O Programa Municipal de Cultura de Paz, Práticas de Justiça Restaurativa e Mediação Escolar consiste no conjunto articulado de estratégias das entidades públicas e privadas, em consonância com os princípios da Justiça Restaurativa e dos fundamentos dos métodos autocompositivos na resolução dos conflitos a serem desenvolvidas nas escolas públicas da rede de ensino do Município de João Pessoa.

Parágrafo único- As atividades do Programa Municipal de Cultura de Paz, Práticas de Justiça Restaurativa e Mediação Escolar abrangem as ações educativas de Educação Emocional e Relacional, da Cultura de Paz e do Diálogo, da Justiça Restaurativa e da Mediação Escolar a serem implementadas nas escolas públicas do Município de João Pessoa.

Artigo 2.° O Programa Municipal de Cultura de Paz, Práticas de Justiça Restaurativa e Mediação Escolar será regido pelos seguintes objetivos:

I- Erradicar os casos de violência escolar nas escolas públicas do Município de João Pessoa;
II- Adotar os métodos autocompositivos na resolução dos conflitos no âmbito escolar, precipuamente da Comunicação Não-Violenta;
III- Utilizar a metodologia dos Círculos de Construção de Paz (CCP), dos Círculos Restaurativos, das ações educativas de sensibilização à Cultura de Paz visando à prevenção da violência escolar, da Educação 	Emocional e Relacional, assim como das técnicas da Mediação Escolar;
IV- Descentralizar a gestão de conflitos no âmbito escolar, trazendo a autorresponsabilização e a participação direta dos sujeitos envolvidos, por meio de uma metodologia dialogal, empática e não persecutória;
V- Desenvolver a participação democrática, através do empoderamento dos sujeitos na autocomposição dos conflitos.

 
Artigo 3.°- O Programa Municipal de Cultura de Paz, Práticas de Justiça Restaurativa e Mediação Escolar será orientado pelos seguintes princípios:

I- Proteção integral da criança e do adolescente;
II- Imparcialidade do mediador/ facilitador;
III- Isonomia entre as partes;
IV- Oralidade;
V- Informalidade;
VI- Autonomia da vontade das partes;
VII- Busca do consenso;
VIII- Confidencialidade;
IX- Voluntariedade;
X- Empoderamento das partes;
XI- Boa-fé;
XII- Decisão informada.

Artigo 4.°- A participação nos Círculos de Construção de Paz, nos Círculos Restaurativos e nas Reuniões de Mediação Escolar é de caráter voluntário.

§1º Para efeitos desta Lei, considera-se:

I-Práticas de Justiça Restaurativa: tratam-se das sessões que tenham como foco a satisfação de todos os envolvidos no conflito, a responsabilização ativa daqueles que contribuíram direta ou indiretamente para a ocorrência do fato danoso e o empoderamento da comunidade, tendo como finalidade a reparação do dano e a harmonia social;

II-Círculos de Construção de Paz: é um processo estruturado para organizar a comunicação em grupo, por meio de uma metodologia dialógica, tendo como objetivo prevenir os conflitos e a violência escolar;

III- Círculos Restaurativos: O círculo é um encontro entre pessoas diretamente envolvidas em um conflito situação e/ou um problema.  Este encontro, orientado por um facilitador, segue um roteiro pré-determinado, proporcionando um espaço seguro e protegido, em que as pessoas poderão abordar o problema e construir soluções para o futuro;

IV- Reuniões de Mediação Escolar: é um processo voluntário que oferece àqueles que estão vivenciando um conflito à oportunidade para solucionar as questões de interesse das partes envolvidas, de um modo cooperativo e construtivo. 

Artigo 5.°- Pode ser objeto dos Círculos de Restaurativos e das Reuniões de Mediação os casos indisciplinares regidos pelo Regimento Escolar, assim como os seguintes atos infracionais: injúria, calúnia, difamação e inapropriação indébita.

Artigo 6.°- O Programa Municipal de Cultura de Paz, Práticas de Justiça Restaurativa e Mediação Escolar será promovido pela Secretaria de Educação e Cultura (SEDEC) mediante a mobilização e a integração de diferentes políticas setoriais, precipuamente da assistência social, da saúde, da segurança, do sistema de justiça e da sociedade civil organizada.

Artigo 7.°- O processo de articulação e de mobilização intersetorial e interinstitucional de que trata o art.6º será referenciado junto à Secretaria de Educação e Cultura (SEDEC).
	
Artigo 8.°- O Programa Municipal de Cultura de Paz, das Práticas de Justiça Restaurativa e Mediação Escolar será executado pelos seguintes grupos de trabalho:

I- Núcleo de Mediação Escolar e Práticas de Justiça Restaurativa (NUMPRE);
II- Centro Escolar de Mediação e Práticas de Justiça Restaurativa (CEMPRE).

Art. 9º- O Núcleo de Mediação Escolar e Práticas de Justiça Restaurativa (NUMPRE) Restaurativa é um grupo de trabalho composto de servidores lotados na SEDEC e que tenham a formação nas Práticas de Justiça Restaurativa. 

Artigo 10 - O Núcleo de Mediação Escolar e Práticas de Justiça Restaurativa (NUMPRE) terá por objetivos:

I- Articular a integração entre as instituições executoras e incentivadoras das Práticas de Justiça Restaurativa;
II- Atuar no acompanhamento, monitoramento, supervisão e avaliação no âmbito das escolas públicas na execução do Programa Municipal de Cultura de Paz, Práticas de Justiça Restaurativa e Mediação Escolar.

Art.11- A formação dos facilitadores e mediadores deverá ser promovida pelas Instituições Formadoras de Ensino Público ou Privado, reguladas pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM).
	
Art.12- O Centro Escolar de Mediação e Práticas de Justiça Restaurativa é um grupo de apoio instalado na escola e formado por professores, alunos, especialistas, gestores, funcionários, pais e membros da comunidade escolar que tenham participado do curso de formação em facilitadores e mediadores de conflitos no âmbito escolar.

Parágrafo único- Os Centros Escolares de Mediação e Práticas de Justiça Restaurativa (CEMPRE) são espaços de autocomposição de conflitos instalados nas escolas públicas da rede municipal de ensino destinados à realização dos Círculos de Construção de Paz, dos Círculos Restaurativos e das Reuniões de Mediação.

Artigo 13- Compete ao Centro Escolar de Mediação e Práticas de Justiça Restaurativa (CEMPRE):
I- Adaptar o Regimento Escolar e o Projeto Político-Pedagógico da escola aos fundamentos, princípios e a metodologia do Programa Municipal de Cultura de Paz, das Práticas de Justiça Restaurativa e Mediação Escolar;
II- Promover a integração entre os alunos, professores, especialistas, pais e a comunidade escolar nas ações educativas do CEMPRE;
III- Aplicar os Círculos de Construção de Paz, os Círculos Restaurativos e as Reuniões de Mediação nas escolas;
IV- Articular ações educativas de prevenção e erradicação das diversas formas de violências, da Educação Emocional e Relacional e da Cultura de Pacificação;
V- Apresentar relatórios semestrais das atividades desenvolvidas ao NUMPRE.

Artigo 14- Os facilitadores e mediadores são as pessoas capacitadas pelos cursos de formação em justiça restaurativa e mediação escolar, os quais atuarão:
I- Nos Círculos de Construção de Paz e nos Círculos Restaurativos;
II- Nas Reuniões de Mediação;
III- Nas ações de prevenção das diversas formas de violências, assim como nas ações de sensibilização no espaço escolar.

Artigo 15- Poderá atuar como facilitador e mediador escolar os alunos, professores, especialistas, gestores, pais, profissionais da educação e os voluntários, desde que tenham a devida capacitação pelas Instituições Formadoras, reguladas pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM).

Parágrafo único- A atuação dos facilitadores e mediadores da comunidade escolar será regida pelo Regimento Escolar de cada escola, respeitando a organização dos procedimentos restaurativos por participantes do mesmo segmento profissional, de ensino ou comunitário.

[bookmark: _GoBack]Art.16-Os facilitadores e mediadores escolares receberão certificado de mérito, emitidos pela SEDEC, por suscitarem a Cultura de Paz e os Direitos Humanos.

Artigo 17- O Poder Executivo Municipal através da Secretaria de Educação e Cultura de forma articulada com as demais instituições parceiras fica encarregada de viabilizar o Programa Municipal de Cultura de Paz, Práticas de Justiça Restaurativa e Mediação Escolar. 

Artigo 18- As escolas públicas municipais terão o prazo de 180 ( cento e oitenta dias) dias a partir da publicação desta Lei para a instalação dos seus Centros Escolares de Mediação e Práticas de Justiça Restaurativa (CEMPRE). 

Artigo 19- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 12 de maio de 2017.

_________________________
Humberto Pontes
Vereador –AVANTE
JUSTIFICATIVA:


O presente projeto tem como objetivo estimular a comunidade escolar a participar do processo de transformação e resolução dos conflitos, fortalecendo a cultura de paz, a cidadania e o protagonismo estudantil.
A presente proposta de lei pretende desenvolver com o presente projeto pedagógico o incentivo e o aperfeiçoamento da Mediação Escolar e das Práticas de Justiça Restaurativa.	Ressalta-se que a Lei nº 13.140 de 2015 ( Lei de Mediação) em seu art.42 dispõe que a sua normativa aplica-se a mediação no âmbito escolar. Da mesma feita, a Resolução n° 225/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) a qual trata da Política Nacional de Justiça Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário explica que a Justiça Restaurativa não se restringe às relações individuais, também implica na necessidade de trazer a responsabilização da comunidade, das instituições e da sociedade, criando novos espaços de discussão e mudanças de paradigmas.			Em detrimento das demandas sociais condizentes aos conflitos de interesse a violência podem ser aplicadas as práticas de justiça restaurativa.					Entendemos a Justiça Restaurativa, conforme o art.1º da Resolução nº 225/2016 do CNJ é um conjunto ordenado e sistêmico de princípios, métodos, técnicas e atividades próprias, que visa à conscientização sobre os fatores relacionais, institucionais e sociais motivadores de conflitos e violência, e por meio do qual os conflitos que geram dano, concreto ou abstrato. 						Ressalta-se que a iniciativa do presente projeto centra-se na sensibilização, mobilização e capacitação das instituições de ensino envolvidas para promover diversas atividades contínuas e persistentes na formação pedagógica sobre Cultura de Paz, Justiça Restaurativa, Círculos de Construção de Paz (de Diálogo e Restaurativos) e Mediação Escolar.										Dessa feita, objetivamos suscitar nas escolas contratadas a disseminação da educação para a Paz, da Justiça Restaurativa, dos Círculos de Construção de Paz e da Mediação Escolar. Com isso, propomos a formação pedagógica para os atores escolares, bem como a implantação do Centro de Mediação Escolar e Práticas de Justiça Restaurativa (CEMPRE).

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 12 de maio de 2017.

_________________________
Humberto Pontes
Vereador – PT do B
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